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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DA PREFEITA 

Nova Friburgo/RJ, 09 de outubro de 2.008
Ofício GAB n.º 435/08
Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, tendo a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que tem por escopo outorgar cessão de uso de bem público localizado no anexo do prédio da Oficina-Escola de Artes de Nova Friburgo, fundos térreo, Praça Getúlio Vargas, nº 71, Centro, nesta cidade à ASSOCIAÇÃO DAS FOLIAS DE REIS DE NOVA FRIBURGO.
O referido Anteprojeto tem como objetivo regularizar a situação fática, posto que a referida Associação já ocupa o espaço público mencionado, porém, de forma oficiosa, o que naturalmente gera insegurança e incerteza aos participantes da referida Associação.

Outrossim, a presente cessão de uso terá o condão de propiciar à referida associação, fomentar sua atividade-fim, qual seja, prestar assistência aos praticantes do folclore da Folia de Reis, incrementando a representação deste segmento na cidade.
Neste sentido, não se pode olvidar a importância do poder público em outorgar a cessão de uso ora proposta, tendo em vista o engajamento e a importância da prática da Folia de Reis no desenvolvimento artístico e cultural na cidade de Nova Friburgo.

 Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne a determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta em REGIME DE URGÊNCIA, para apreciação do Plenário desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância do presente. 
Aproveito o ensejo para manifesto de elevada estima e apreço a V. Exa. e aos demais Edis membros desta Casa Legislativa.

Respeitosamente;

SAUDADE BRAGA

Prefeita
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EXMO.

SR. SÉRGIO XAVIER
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.

ANTEPROJETO DE LEI

A CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM A ASSOCIAÇÃO DAS FOLIAS DE REIS DE NOVA FRIBURGO.”

Art. 1°. Fica o Município de Nova Friburgo autorizado a celebrar o competente contrato de cessão de uso de espaço público a título gratuito com a ASSOCIAÇÃO DAS  FOLIAS DE REIS DE NOVA FRIBURGO. 


§ 1º. A área objeto da cessão é constituída de uma sala, localizada no anexo do prédio da Oficina-Escola de Artes de Nova Friburgo, fundos térreo, Praça Getúlio Vargas, nº 71, Centro, nesta cidade.

§ 2º. O prazo para a cessão referida no caput deste artigo será de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 


Art. 2. O uso do espaço destina-se exclusivamente para o desenvolvimento das atividades da referida Associação, ficando vedado o empréstimo, locação ou qualquer tipo de cessão a terceiros.

Art. 3°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Palácio Barão de Nova Friburgo, 09 de outubro de 2008.
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